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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL

 

Após análise da requisição nº 404/2026  e do Termo de Referência  nº 7/2026, referente à
contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços de
hospedagem com alimentação, para atender às demandas da Ufersa, faço  saber através
desta, que considero tal contratação oportuna e conveniente para a Ufersa, pois visa atender
às demandas da Instituição.
 
CONSIDERANDO-SE o valor total  desta contratação  em R$ 149.760,00 (cento e quarenta e
nove mil e setecentos e sessenta reais), bem como a disponibilidade orçamentária desta
Instituição,  comprovada por meio do despacho favorável da Diretoria de Contabilidade e
Finanças (DCF) ao Oficio nº 19/2026 - DMS.
 
CONSIDERANDO-SE ainda as atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB nº 658, de 4
de novembro de 2020 e Portaria nº 1.388, de 31 de agosto de 2024.
 
AUTORIZO  a abertura de processo de dispensa de licitação emergencial, nos termos do
inciso VIII, do Art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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